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Nossa Senhora do 
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CEP  03031-040  Rua Hannemann, 234  Pari  Tel.:  3322.6500  Fax: 3322.6538  São Paulo  SP 
RESIDÊNCIA   MÉDICA  PELA  SBOT -  SOCIEDADE   BRASILEIRA  DE  ORTOPEDIA   E  TRAUMATOLOGIA 

 
 PROGRAMAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE RECURSO EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL  
 
 
 1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE  
 
 
 NOME: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NOSSA SENHORADO PARI  
 CNPJ: 05.245.390/0001-83  
 ENDEREÇO: RUA HANNEMANN 234  
 CEP: 03031-040  
 CNES: 2091399  

 
2 - REPRESENTANTE LEGAL:  
 
 
 NOME: ANA CECILIA DA SILVA SANT0S  
 CARGO QUE OCUPA: DIRETORA PRESIDENTE  
 CPF: 100.021.488-54  
 R.G.: 18.418.273-6  

 
3   OBJETO 
 
3.1 Definição do objeto:  
 
Utilização do recurso financeiro, emenda parlamentar Federal,  para apoio à manutenção de unidades de saúde 
(incremento MAC), destinada a Associação Beneficente de Assistência Social Nossa Senhora do Pari para auxiliar no 
pagamento de insumos hospitalares OPME para ser utilizados em cirurgias de LCA-reconstrução ligamentar intra-articular 
do joelho, conforme quadro II, no prazo de 12 meses, até o limite do valor total da emenda parlamentar Federal no 
montante de R$ 233.000,00 (Duzentos trinta e três mil reais), conforme Quadro I.  
 
 
Quadro I  Emenda Parlamentar Federal destinada a Associação Beneficente de Assist. Social Nsra do Pari. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA GM/MS Nº 
4.963, DE 7 DE AGOSTO DE 
2024  

Código da emenda 
     
     37350016  

         Valor  
 
R$ 233.000,00  
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3.2 Detalhamento do Objeto:  
 
O recurso será utilizado para auxiliar no pagamento da aquisição de insumos hospitalar, descrito no quadro II, no prazo de 
12 meses, até o limite do valor total do recurso que soma R$ 233.000,00 (Duzentos trinta e três mil reais) 

 
Quadro II  Detalhamento 

 

PRODUTO VALOR 
UNITÁRIO 

QUANTIDADE UNIDADE TOTAL 

ELETRODO 
DESC. AD  

R$ 34,10  466  PCT  R$ 15.890,60  

EQUIPO 
MACROGOTA

S  

R$ 1,05  19630  UNID  R$ 20.611,50  

LUVA 
CIRURGICA 
ESTERIL 6,5  

R$ 1,76  3000  PAR  R$ 5.280,00  

LUVA 
CIRURGICA 
ESTERIL 7,0  

R$ 1,76  5600  PAR  R$ 9.856,00  

LUVA 
CRURGICA 
ESTÉRIL 7,5  

R$ 1,76  7000  PAR  R$ 12.320,00  

LUVA 
CIRURGICA 
ESTERIL 8,0  

R$ 1,76  7000  PAR  R$ 12.320,00  

LUVA 
CIRURGICA 
ESTERIL 8,5  

R$ 1,76  3000  PAR  R$ 5.280,00  

ALGODÃO 
ORTOPÉDICO 

10CM  

R$ 0,62  19200  ROLO  R$ 11.904,00  

ALGODÃO 
ORTOPÉDICO 

15 CM  

R$ 0,65  25400  ROLO  R$ 16.510,00  

ATADURA 
CREPE 10CM  

R$ 0,59  20200  ROLO  R$ 11.918,00  

ATADURA 
CREPE 15CM  

R$ 0,87  25200  ROLO  R$ 21.924,00  

ATADURA 
GESSO 10CM  

R$ 1,96  32800  ROLO  R$ 64.288,00  

ATADURA 
GESSO 15CM  

R$ 2,83  8800  ROLO  R$ 24.904,00  

TOTAL  R$ 233.006,10  

OBS. O valor excedido será realizado contrapartida pela entidade. 
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4    META A SER ATINGIDA  
 
 
Com aquisição desses materiais pretendemos manter a capacidade no atendimento ao paciente SUS. 
 
 
4.1 Definição da Meta  
 
Devido à grande demanda, o material solicitado é produto indispensável para o perfeito atendimento ao  
paciente internados e de atendimentos ambulatoriais 
 
 
5  AÇÕES DE CONTROLE E AVALIAÇÃO  
 
 
Relatório mensal de cirurgias realizadas SIH  sistema informações hospitalar  DATASUS. 
 
 
6- VIGÊNCIA  
 
 
A presente Programação será executada em 12 meses, tendo por termo inicial a data de recebimento do recurso, podendo 
ser prorrogado, se devidamente justificado, por igual período até a data limite do convênio 
 
 
 

São Paulo, 23 de dezembro de 2024 
 
 
 
 
 

Associação Beneficente de Assistência Social Nossa Senhora do Pari 
Ana Cecilia da Silva Santo 

Diretora Presidente  
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 PROGRAMAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE RECURSO EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL  
 
 
 1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE  
 
 
 NOME: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NOSSA SENHORADO PARI  
 CNPJ: 05.245.390/0001-83  
 ENDEREÇO: RUA HANNEMANN 234  
 CEP: 03031-040  
 CNES: 2091399  

 
2 - REPRESENTANTE LEGAL:  
 
 
 NOME: ANA CECILIA DA SILVA SANT0S  
 CARGO QUE OCUPA: DIRETORA PRESIDENTE  
 CPF: 100.021.488-54  
 R.G.: 18.418.273-6  

 
3   OBJETO 
 
3.1 Definição do objeto:  
 
Utilização do recurso financeiro, emenda parlamentar Federal,  para apoio à manutenção de unidades de 
saúde (incremento MAC), destinada a Associação Beneficente de Assistência Social Nossa Senhora do 
Pari para auxiliar no pagamento de insumos hospitalares OPME para ser utilizados em cirurgias de LCA-
reconstrução ligamentar intra-articular do joelho, conforme quadro II, no prazo de 12 meses, até o limite 
do valor total da emenda parlamentar Federal no montante de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), 
conforme Quadro I.  
 
 
Quadro I  Emenda Parlamentar Federal destinada a Associação Beneficente de Assist. Social Nsra 
do Pari. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA GM/MS Nº 
4.963, DE 7 DE 
AGOSTO DE 2024  

Código da emenda 
     
     4468 0004  

         Valor  
 
R$ 200.000,00  
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3.2 Detalhamento do Objeto:  
 
O recurso será utilizado para auxiliar no pagamento insumos hospitalares OPME para ser utilizados em 
cirurgias de LCA- reconstrução ligamentar intra-articular do joelho que soma R$ 200.000,00 (Duzentos 
mil reais). 
 

Quadro II  Detalhamento 
 

PRODUTO  VALOR UNITARIO  QUANTIDADE  VALOR TOTAL  

Cânula de 
Microdebridação AMC 
2,4/4,5R  

R$ 515,00  37 R$ 19.055,00  

Equipo P/Artroscopia 
4 vias  

R$ 50,00  37 R$1.850,00  

Luva Proteção P 
Artroscopia 2,40M  

R$ 35,00  37 R$ 1.295,00  

Parafuso interferência 
10x30 MM  

R$ 2.065,00  37 R$ 76.405,00  

Fio Guia Liso 
1,0x300MM  

R$ 235,00  37 R$ 8.695,00  

Fio Guia Quatro furos 
2,4x400MM ponta  
diamante  

R$ 250,00  74 R$18.500,00  

Placa tipo endobutton 
ocx com loop de  
30,0MM  

R$ 2.100,00  37 R$ 77.700,00  

TOTAL  R$ 203.500,00  

OBS. O valor excedido de R$ 3.500,00 (três mil quinhentos reais) será dado de contrapartida pela 
instituição. 
 
 
 
 
4 META A SER ATINGIDA  
 
Com aquisição do OPME pretendemos manter média de 30 cirurgias de LCA (ligamento cruzado) mês 
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4.1 Definição da Meta  
 
Devido à grande demanda de paciente para cirurgias de joelho LCA (reconstrução ligamentar intra-
articular do joelho). 
 
 
5- AÇÕES DE CONTROLE E AVALIAÇÃO  
 
Realização de relatório mensal de cirurgias de LCA - reconstrução ligamentar intra-articular do joelho. 
 
 
 
6 - VIGÊNCIA  
 
A presente Programação deverá ser executada no período de 12 meses, tendo por termo inicial a data de 
recebimento do recurso, podendo ser prorrogado, se devidamente justificado, por igual período até a data 
limite do convênio SUS vigente. 
 
 
 

São Paulo, 23 de dezembro de 2024 
 
 
 
 

Associação Beneficente de Assistência Social Nossa Senhora do Pari 
Ana Cecilia da Silva Santo 

Diretora Presidente  
 
 


